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PORTARIA 0512025,
DATA: 03 DE FEVEREIRO DE 2025.
66coloca à disposição dos contribuintes as contas do
Exercício de 2024 e dá outras providências.

A Diretora Executiva do PREVI-CLA(IDIA - Fundo Municipal de previdência
Social dos Servidores de Claudia, Estado de Maío Grosso no uso de suas
atribuições legais e nos Íermos da Lei Complemeníor n.'084/2022, em cumpri-
mento ao qae dispões o ArÍigo 209 da Constituição Estadual e Aríigo 49 da làt de
respo ns abilidade Fis c al :

RESOLVE:

Art. 1o - Ficam à disposição dos contribuintes a partir de
15/0212025, as contas do Exercício de 2024,duiante o exercíci o de 2025;

Art.2" - As contas encontram-se a disposição no departa-
mento de contabilidade da Previdência Social de Cláudia., Estaào OL Uato Grosso,
em cumprimento áos dispositivos constitucionais.

Art. 3o - Esta portaúa entraem vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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